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PORTARIA N° 699, de 03 de setembro de 2025 

  

  

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação do 

Departamento de Ciências e Tecnologias - DCT, constante no Processo SEI nº. 

072.4319.2025.0028766-67; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Instituição, os membros abaixo 

relacionados para integraram a comissão responsável pela elaboração do planejamento e pelo 

acompanhamento das alterações nas atividades do Curso de Bacharelado em Farmácia no 

Módulo de Saúde, localizado no campus Professor Wilson Rocha de Almeida Filho, desta 

Universidade, em Jequié: 

 

Representantes do Colegiado de Farmácia: 

 GILDOMAR LIMA VALASQUES JÚNIOR, matrícula nº. 72.544107, 

lotado no Departamento de Ciências e Tecnologias - DCT, campus 

universitário de Jequié; 

 DÉBORA DINIZ BEZERRA, matrícula nº. 72.508955, lotada no 

Departamento de Ciências Biológicas - DCB, campus universitário de Jequié; 

 

Representantes da Administração  

 INÊS ANGÉLICA ANDRADE FREIRE, matrícula nº. 72.376293, lotada na 

Assessoria Acadêmica e Administrativa, campus universitário de Jequié; 

 MÁRCIO NERI OLIVEIRA, matrícula nº. 72.546019, lotado na Prefeitura 

do campus universitário de Jequié; 

 

Representantes da Área de Farmácia 

 LUCIANA AMARAL DE FARIA, matrícula nº. 72.540094, lotada no 

Departamento de Ciências e Tecnologias - DCT, campus universitário de 

Jequié; 
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 GISELE DA SILVEIRA LEMOS, matrícula nº. 72.537498, lotada no 

Departamento de Ciências e Tecnologias - DCT, campus universitário de 

Jequié. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 15/08/2025. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


